Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrente
Interessado

Ministério da Economia f(
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CAR F
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1402-005.195 — 12 Se¢do de Julgamento / 42 Camara / 22 Turma Ordinéria
12 de novembro de 2020

HELBOR EMPREENDIMENTOS S:A.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2005

COMPENSACAO. NAO HOMOLOGACAO. ALEGACAO DE CONDUTA
ORIENTADA PELO  AGENTE FISCAL. AUSENCIA DE
COMPROVA(;AO. NECESSIDADE. ART. 373 DO CPC.

Havendo alegacdo de que a conduta que teria gerado a ndo homologacdo de
compensacdo teria sido orientada por agente fiscal deve ser comprovada, nos
termos do art. 373 do CPC, sob pena de tal alegacdo ndo ser aceita.

COMPENSAGAO. DECLARAGAO CONTENDO O SALDO NEGATIVO
DE CSLL DE MAIS DE UMA PESSOA JURIDICA. EQUIPARADA OU
NAO. SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPACAO (SCP).
IMPOSSIBILIDADE.

De acordo com o art. 74, 8§ 1° da Lei 9.430/96 e do art. 26 da IN RFN n°
460/04, a declaracdo de compensacdao comporta a indicacdo de créditos e
débitos de apenas uma pessoa juridica, ainda que as outras pessoas juridicas
sejam sociedades em conta de participacdo do socio ostensivo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar

provimento ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Luciano Bernart - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogerio Borges,

Leonardo, Luis Pagano Goncalves, Evandro Correa Dias, Junia Roberta Gouveia Sampaio,
lagaro Jung Martins, Paula Santos de Abreu, Luciano Bernart, Paulo Mateus Ciccone

(Presidente).



  13884.911531/2011-34 1402-005.195 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 12/11/2020 HELBOR EMPREENDIMENTOS S.A. FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 14020051952020CARF1402ACC  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2005
 COMPENSAÇÃO. NÃO HOMOLOGAÇÃO. ALEGAÇÃO DE CONDUTA ORIENTADA PELO AGENTE FISCAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE. ART. 373 DO CPC.
 Havendo alegação de que a conduta que teria gerado a não homologação de compensação teria sido orientada por agente fiscal deve ser comprovada, nos termos do art. 373 do CPC, sob pena de tal alegação não ser aceita.
 COMPENSAÇÃO. DECLARAÇÃO CONTENDO O SALDO NEGATIVO DE CSLL DE MAIS DE UMA PESSOA JURÍDICA. EQUIPARADA OU NÃO. SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO (SCP). IMPOSSIBILIDADE.
 De acordo com o art. 74, § 1° da Lei 9.430/96 e do art. 26 da IN RFN n° 460/04, a declaração de compensação comporta a indicação de créditos e débitos de apenas uma pessoa jurídica, ainda que as outras pessoas jurídicas sejam sociedades em conta de participação do sócio ostensivo.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Luciano Bernart - Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogerio Borges, Leonardo, Luis Pagano Goncalves, Evandro Correa Dias, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Iágaro Jung Martins, Paula Santos de Abreu, Luciano Bernart, Paulo Mateus Ciccone (Presidente). 
  Trata-se de Recurso Voluntário (fls. 153-155 e docs. anexos) interposto em face de Acórdão da DRJ/FNS (fls. 122-129), por meio do qual o referido órgão julgou parcialmente procedente a Manifestação de Inconformidade (fls. 71-73 e docs. anexos) do Contribuinte, de forma a reconhecer parcela do direito creditório pleiteado.

PER/DCOMP, Manifestação de Inconformidade e DRJ
Em virtude da descrição minuciosa dos acontecimentos, bem com por economia e celeridade processual, transcreve-se o Relatório apresentado no Acórdão da DRJ, às fls. 442-445.

Trata-se de Manifestação de Inconformidade interposta pela Contribuinte acima identificada contra o Despacho Decisório de fl. 47, exarado em 01/02/2012 pela Autoridade Competente da DRF/São José dos Campos/SP.
No referido Despacho, foi homologada parcialmente a compensação formalizada na Declaração de Compensação (DComp) nº 13568.19169. 190607.1.3.02-3634, e não foram homologadas as compensações formalizadas nas DComp nº 33736.63978. 161107.1.3.02-6250, nº 31288.58119.180707.1.3.02-8266, nº 02389.52276.180707.1.3.02-270, nº 27264.38312.180707.1.3.02-6120, nº 23155.09844.261007.1.3.02-4358 e nº 34884.50834. 161007.1.3.02-3070.
Em cada uma das declarações acima identificadas a Contribuinte pretendeu compensar débitos próprios com saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2005.
As parcelas que compõem o direito creditório pretendido pela Contribuinte encontram-se demonstradas na DComp nº 13426.07562.250507.1.7.02-6837. Depois de apreciar a referida declaração, a autoridade competente assim se manifestou:
/
Como se nota, na DComp sob análise, muito embora a Contribuinte tenha demonstrado antecipações no montante de R$ 637.147,33 e o IRPJ devido tenha alcançado o valor de R$ 224,76 (o que seria compatível com um pedido de reconhecimento de crédito no valor de R$ 636.922,57), somente foi pleiteado direito creditório no valor original de R$ 609.599,97, coincidente com o que consta na respectiva DIPJ. E ainda assim, do valor pleiteado somente foi reconhecido o montante de R$ 590.233,07.
Após analisar as parcelas que compõem o crédito pleiteado, a autoridade fiscal apontou uma divergência de R$ 46.689,50, explicada da seguinte forma:
do valor de R$ 359.183,60 informado a título de �pagamentos�, somente reconhecida a parcela de R$ 328.217,82, gerando uma divergência de R$ 30.965,78;
do valor de R$ 89.394,98 informado a título de �estimativas compensadas com saldo negativo de períodos anteriores�, somente reconhecida a parcela de R$ 73.671,26, gerando uma divergência de R$ 15.723,72.
A razão para não confirmar os pagamentos foi exposta pela autoridade fiscal da seguinte forma:
/
Quanto às �estimativas compensadas com saldo negativo de períodos anteriores�, a autoridade competente se manifestou da seguinte forma:
/
Do feito fiscal a Contribuinte foi cientificada em 08/02/2012 (fl. 70). Irresignada, em 06/03/2012 apresentou a Manifestação de Inconformidade de fls. 71 a 73, mais anexos, na qual alega o seguinte: 
/
/
/

A DRJ julgou pela PROCEDÊNCIA PARCIAL da Manifestação de Inconformidade, pois, em suma, constatou-se que parte dos pagamentos e compensações referentes a estimativas seriam relativas a sociedades em conta de participação e não do Sócio Ostensivo, o que seria proibido pela legislação. Contudo, ao pesquisar os sistemas da Receita, confirmou que a diferença de R$ 7.988,10 poderia ser reconhecida com base nas compensações apresentadas nas PER/DCOMPs n° 38596.38571.161106.1.7.02-0377 e nº 08454.21238.161106.1.7.02-5864, referentes a abril de 2005, mas que não tinham sido aproveitadas no processamento eletrônico. Por este motivo reconheceram os julgadores esta parcela adicional de direito creditório.

Recurso Voluntário
Inconformado com a decisão, o Contribuinte interpôs Recurso Voluntário, por meio do qual alegou, em suma, que: a) a documentação apresentada e as informações prestadas não foram devidamente analisadas; Preliminarmente b) de 2004 a 2006 apresentava PER/DCOMP relativo ao saldo negativo da CSLL para cada uma de suas SCPs e a PER/DCOMP para a ostensiva. Contudo, o sistema da Receita sempre apontava inconsistência, motivo pelo qual ele teria sido intimado. Em conversa com um agente fiscal, este teria pedido para que o procedimento de entrega das declarações fosse alterado, sendo apresentado um PER/DCOMP com o saldo negativo do ano em questão, mas não deveria haver confusão entre os créditos das SCPs com os créditos da Sócia Ostensiva. Transcreve-se abaixo a afirmação (fl. 153);
/

b) O saldo negativo de IRPJ, constante no PER/DCOMP n° 13426.07562.250507.1.7.02-6837, seria de R$ 609.599,97. Sendo que o saldo negativo do PER/DCOMP das SCPs seria o seguinte (fl. 524):
/
Mérito, c) indica a origem dos créditos de cada um das SCPs indicadas acima e ressalta que eles teriam sido compensados com os débitos das respectivas; d) Apresenta livros razão das SCPS e controle geral da composição do saldo negativo; e) em nenhum momento teria sido utilizado o crédito das SCPs em benefício da Sócia Ostensiva ou vice versa. Com base em seus argumentos, o Recorrente requer seja acolhido o Recurso Voluntário, de forma que a compensação seja homologada e consequentemente seja cancelado o débito fiscal. 
Não foram apresentadas contrarrazões pela Fazenda Nacional.
É o relatório.
 Conselheiro Luciano Bernart, Relator.

Tempestividade e admissibilidade
Com base no art. 33 do Decreto 70.235/72 e na constatação da data de intimação da decisão da DRJ (fl. 151 � 11/11/15), bem como do protocolo do Recurso Voluntário (fl. 153 � 01/12/15), conclui-se que este é tempestivo.
Tendo em vista que o Recurso Voluntário atende aos demais requisitos de admissibilidade, o conheço e, no mérito, passo a apreciá-lo.

PRELIMINARMENTE
Forma de apresentação dos PER/DCOMPs e eventual indução em erro
O Recorrente alega que em 2006 teria sido intimado pela Receita, pois a forma de entrega de Declarações de Compensação estaria fazendo com o que o sistema não as pudesse processar. Segundo informa, entregava até então uma PER/DCOMP para cada SCP e uma também para o Sócio Ostensivo. Contudo, ao receber a intimação e, posteriormente, a orientação do agente fiscal, a qual seria a de entregar uma PER/DCOMP para o saldo negativo do ano em questão, sendo que a �compensação deveria ser feita com os créditos das próprias SCPs, não misturando com o crédito da Sócia Ostensiva�, passou assim a proceder.
Apesar de tal alegação condizer com a conduta do Recorrente, pois, como visto acima, inclusive, por sua própria linha de argumentação na preliminar, as declarações que entregou contêm créditos das SCPs e da Sociedade Sócia Ostensiva, não comprovou aquele por qualquer meio documental (ou outro) de que o Fisco teria lhe intimado ou instruído a proceder da forma descrita. Ressalta-se que a obrigação do ônus da prova está pautada no art. 373 do CPC e no art. 16 do Dec. 70.235/72, portanto, a responsabilidade de provar recai sobre quem alega quanto ao fato. Também é para se salientar que a questão não está somente restrita à dúvida sobre possível comunicação por parte do Fisco, mas também se a alegada instrução teria sido feita na forma narrada pelo Contribuinte. Assim, não há como se aceitar o argumento de que a conduta do Sujeito Passivo estaria em consonância com a orientação do Fisco, uma vez que não houve a devida comprovação por parte do Recorrente.
MÉRITO
Apresentação de PER/DCOMP e débitos próprios
Conforme constatado pela DRJ e confirmado pelo Contribuinte, este unificou as compensações em uma PER/DCOMP do Sócio Ostensivo e das SCPs, para depois efetuar as compensações de cada uma das pessoas jurídicas, quer sejam as equiparadas ou não.
De acordo com a legislação, entende-se que o pedido de compensação do Recorrente deve ser feito de forma separada das SCPs, por isto não houve a homologação por parte da autoridade fiscal. Para fundamentar tal entendimento, necessário citar a legislação vigente à época dos pedidos de compensação, a qual se constitui pelos art. 74, § 1° e § 12, II, a da Lei 9.430/96; art. 7º, Parágrafo Único do Decreto-Lei nº 2.303/86; art. 3º do Decreto-Lei nº 2.308/86; art. 57 da Lei 8.981/95; art. 126, III do CTN; art. 254, I, II, III, art. 515 do Dec. 3.000/99 e art. 26, §1° da IN RFB n° 460/04, cujas redações se transcreve a seguir.

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.
§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pela sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.
[...]
§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses:
[...]
II - em que o crédito: 
a) seja de terceiros;

Art 7º Equiparam-se a pessoas jurídicas, para os efeitos da legislação do imposto de renda, as sociedades em conta de participação.
Parágrafo único. Na apuração dos resultados dessas sociedades, assim como na tributação dos lucros apurados e dos distribuídos, serão observadas as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas.

Art 3º O disposto no artigo 7º do Decreto-lei nº 2.303, de 21 de novembro de 1986, aplicar-se-á aos resultados apurados a partir de 1º de janeiro de 1987.

Art. 57. Aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro (Lei nº 7.689, de 1988) as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor, com as alterações introduzidas por esta Lei.

Art. 126. A capacidade tributária passiva independe:
[...]
III - de estar a pessoa jurídica regularmente constituída, bastando que configure uma unidade econômica ou profissional.

Art. 254. A escrituração das operações de sociedade em conta de participação poderá, à opção do sócio ostensivo, ser efetuada nos livros deste ou em livros próprios, observando-se o seguinte:
I - quando forem utilizados os livros do sócio ostensivo, os registros contábeis deverão ser feitos de forma a evidenciar os lançamentos referentes à sociedade em conta de participação;
II - os resultados e o lucro real correspondentes à sociedade em conta de participação deverão ser apurados e demonstrados destacadamente dos resultados e do lucro real do sócio ostensivo, ainda que a escrituração seja feita nos mesmos livros;
III - nos documentos relacionados com a atividade da sociedade em conta de participação, o sócio ostensivo deverá fazer constar indicação de modo a permitir identificar sua vinculação com a referida sociedade.

Art. 515. O prejuízo fiscal apurado por Sociedade em Conta de Participação - SCP somente poderá ser compensado com o lucro real decorrente da mesma SCP.
Parágrafo único. É vedada a compensação de prejuízos fiscais e lucros entre duas ou mais SCP ou entre estas e o sócio ostensivo.

Art. 26. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrados pela SRF, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela SRF.
§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada pelo sujeito passivo mediante apresentação à SRF da Declaração de Compensação gerada a partir do Programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de sua utilização, mediante a apresentação à SRF do formulário Declaração de Compensação constante do Anexo VI, ao qual deverão ser anexados documentos comprobatórios do direito creditório.

Da análise destes dispositivos se pode extrair que, ainda que seja permitida que a escrituração da SCP seja feita nos livros do sócio ostensivo, a SCP se constitui como pessoa jurídica equiparada, sendo distinta do sócio ostensivo. Na previsão do art. 74 da Lei 9.430/96, cujo dispositivo limita que a compensação seja feita com débitos próprios, há a indicação de que não haveria a possibilidade de compensação entre créditos e débitos entre as SCPs e o sócio ostensivo.
Mesmo que a intenção tenha sido a de não compensar os créditos e débitos das SCPs (entre elas) e/ou entre o sócio ostensivo, a sistemática utilizada pelo Recorrente leva à conclusão de que foi que efetivamente ocorreu, na medida em que apresentou apenas uma PER/DCOMP com todos os saldos negativos de 2005, quer seja das SCPs ou do sócio ostensivo. Tanto o parágrafo primeiro do art. 74 da Lei 9.430/96, como o art. 26, parágrafo primeiro da IN RFB n° 460/04 conduzem à conclusão de que a declaração de compensação não comporta uma multiplicidade de pessoas jurídicas, quer sejam equiparadas ou não. Assim, ainda que não haja a intenção do Recorrente, nos termos indicados acima, justifica-se o motivo pelo qual a autoridade não homologou todas as compensações pretendidas, mas tão somente aquela que se referia ao Requerente, ou seja, a do Sócio Ostensivo.
A mesma linha de raciocínio deve ser utilizada para o âmbito material, pois o art. 74 da Lei 9.430/96 prevê que a compensação somente pode ser feita entre créditos e débitos próprios. Havendo a tentativa de utilizar créditos de terceiros, então seria a compensação como não tida, nos termos da alínea �a� do inciso II do § 12 do citado artigo.
Tendo em vista o exposto, não se entende que haja motivos nem fundamentos legais para que se promova a modificação da decisão da DRJ.

Conclusão
Diante do exposto, voto no sentido de conhecer o Recurso Voluntário, para, depois de afastada a preliminar, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, de forma a manter a decisão da DRJ pelos fundamentos acima expostos.
(documento assinado digitalmente)
Luciano Bernart
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Relatorio

1. Trata-se de Recurso Voluntério (fls. 153-155 e docs. anexos) interposto em
face de Acodrddo da DRJ/FNS (fls. 122-129), por meio do qual o referido o6rgdo julgou
parcialmente procedente a Manifestacdo de Inconformidade (fls. 71-73 e docs. anexos) do

Contribuinte, de forma a reconhecer parcela do direito creditorio pleiteado.

I. PER/DCOMP, Manifestacdo de Inconformidade e DRJ

2. Em virtude da descricdo minuciosa dos acontecimentos, bem com por

economia e celeridade processual, transcreve-se o Relatério apresentado no Acérddo da DRJ, as

fls. 442-445.

Trata-se de Manifestagdo de Inconformidade interposta pela Contribuinte acima
identificada contra o Despacho Decisério de fl. 47, exarado em 01/02/2012 pela
Autoridade Competente da DRF/Sa0 José dos Campos/SP.

No referido Despacho, foi homologada parcialmente a compensacdo formalizada
na Declaracdo de Compensagdo (DComp) n° 13568.19169. 190607.1.3.02-3634, e ndo
foram homologadas as compensacfes formalizadas nas DComp n° 33736.63978.
161107.1.3.02-6250, n° 31288.58119.180707.1.3.02-8266, n°
02389.52276.180707.1.3.02-270, n° 27264.38312.180707.1.3.02-6120, n°
23155.09844.261007.1.3.02-4358 e n° 34884.50834. 161007.1.3.02-3070.

Em cada uma das declaracbes acima identificadas a Contribuinte pretendeu
compensar débitos proprios com saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 2005.

As parcelas que compGem o direito creditério pretendido pela Contribuinte
encontram-se demonstradas na DComp n° 13426.07562.250507.1.7.02-6837. Depois de
apreciar a referida declaracéo, a autoridade competente assim se manifestou:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
¢ SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL OO BRASIL

N° de Rastreamento: 017552258

¢ DRF SEO JOSE DOS CAMPOS
DATA DE EMISSAD: 01/02/2012

1-SUJEITO PASSIVO /INTERESSADO
CHFI MOME EMPRESARIAL
49.263.185/0001-02 HELBOR EMPREENDIMENTOS S A

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP

PERfDCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURA DO CREDITO TIFO DE CREDITO N® DO PROCESSO DE CREDITO
1342607562 250507.1.7.02- 6837 Exerciclo 2004 - 01/01/2005 a 31,/13/ 2005 Sakdo Megatho de TRP) | 13884-511.521/2018-34

3-FLIND.INENTI§|‘0 DECISAOQ E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisadas as Informages prestadas no documents acima identificadn & Don:dl:rando que 3 sama das parcelas de composiko do crédite Infermadas
no PER/DOOMP deve ser suficlente par comprovar a guitaglo do Impostc devide e 2 apuragho do saklo negativa, verificou-se:

FARCELAS DE COMPOSICAD DO CREDITO INFORMADAS NO FER/DCOMP

PARC.CREDITD | IR EXTERIOR |RETENGOES FONTE |PAGAMENTDS | ESTIM.COMP.SNPA [ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. [SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 1E8.568,75 |  350.183,60 89.194,98 0,00 0,00 637.147,33
CONFIRMADAS 0,00 188.568,75 | 32B.317,8F 73.671,26 0,00 0,00 5590.457,83

Walor original do sakdo negative informada na FER/DCOMF com demonstrativo de crédibo: RS 609.509,57  Valor na DIF): R$ 609,599,567
Eomatério das parcelas de composigho do crédite na DIPY: R4 605.824,73

IRP] devido: RS 224,76
Walor do saldo negative disponivel= (Parcelas confirmadas imitado a0 somatdrio das parceias na DIFT) - (TAF] devida) limitado ao menor valar

enire saldo negativo DIFY & PER/DCOMF, observado que quando este cdiculo resultar negativo, o valor serd zero.

Walor do saldo negativo disponivel: R$ 530.333,07
Informagiies complementares da andiise do crédito estio dispaniveis na pagina intemet da Receita Federal, € integram este despacha.

O crédito foi para compensar o5 débitos pelo sujelts passivo, razio pela qual:
HOMOLOGOD PhRI:LnLMENTE 2 compensagio declarada ne PER.'DCDHP 13568, 19165.190607.1.3.02-3634

HAD HOMOLOGO a compensagSo dectarada no(s) sequinte(s) PER/DCOMP:
3373069978, L61107.1.0.00- 6250 TLI28.58115, Lso?t? 1.3.02-6266 02389.52276.180707.1.3.02-2700  27264.38312.180707.1.3.02-6120

23155.09844.261007.1.3.00-4358  34E84.50834.161007.1.3.02-3070
Walor devedor consolidadn, cormespandente acs débikos Indewid para pag

abd 29/02/3012.

|PrascIpaL | R |uRos |
23.288,58 | 4.657,75 | 1137126 |
Fara infarmagfies sobre a andlise de crédita, detaliamenta ¢a compensacia efetuada & identificacdc dos FER/DOOMP abjetc da andlise, verficagic
de valores devedores e emiscSa de DARF, CONSUIAT 0 endBrED wiw_ECELa fazenda. gov. br, mena “Onde Encontr”, opcéo “PERDCOMP”, item

“PER/DOOMP-Despacha Declséria”.
[Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n® 5,172, de 1966 {Cédigo Tributdria Naconal). Incisa 11 do Pardgrafo 19 do art &% da Lel 9.430, de
(1555, Arr. 4% da TN AF8 500, de 20O, Ars. 74 B8 Lel 9. 430, de 37 de dezembro de 1996. Art. 36 da InstrugSo Mormativa RFE n 900, de 2008.
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Como se nota, na DComp sob analise, muito embora a Contribuinte tenha
demonstrado antecipa¢cBes no montante de R$ 637.147,33 e o IRPJ devido tenha
alcancado o valor de R$ 224,76 (o que seria compativel com um pedido de
reconhecimento de crédito no valor de R$ 636.922,57), somente foi pleiteado direito
creditério no valor original de R$ 609.599,97, coincidente com o que consta na
respectiva DIPJ. E ainda assim, do valor pleiteado somente foi reconhecido o montante

de R$ 590.233,07.

Apo6s analisar as parcelas que comp8em o crédito pleiteado, a autoridade fiscal
apontou uma divergéncia de R$ 46.689,50, explicada da seguinte forma:

e do valor de R$ 359.183,60 informado a titulo de “pagamentos”, somente
reconhecida a parcela de R$ 328.217,82, gerando uma divergéncia de R$
30.965,78;

e do valor de R$ 89.394,98 informado a titulo de “estimativas compensadas
com saldo negativo de periodos anteriores”, somente reconhecida a
parcela de R$ 73.671,26, gerando uma divergéncia de R$ 15.723,72.

A razdo para ndo confirmar os pagamentos foi exposta pela autoridade fiscal da

seguinte forma:

Valar
Utilizado
COU20 perindo o | Daade | Valordn| V3 [Valor dos| V290 | P22 | iy | valr N0
de 5 . |Valordo| © Tatal do | Compor o Tustificativa
IRecein| Apuragdo | Amecadacao | Primcipal Mulsa Turos DARF Saldo C mad)
Megativo
o Derindo
[CARF nio wtilizado para
2362(314012005| 28022005 330,07 0| of 33007 33007 LI el oot sl
[DARF niio utilizado para
2362|28022005 300032005 232,48 0 of 13248 23248 LI el oot
[DARF niio utilizado para
2362(31032005  20042005| 1.108.41] 0 of 110841 110841 LIREU el ot il
a9 5, - [Parcela quitada parcialmente
2362|30404/2005  31/052005(76.402.29) 0| 0fT6402.29] 7617027 T4 241084 SR Ty
[DARF nio utilizade para
2362(31407/2005 31052005 5.052.97] 0| of 505207 505297 O ST e e ot
ARF nio utilizado para
2362314052005 28060005 150260 0 0| 150260 150260 [ 1.501.&0[311“” e
[DARF niio utilizado para
236230062005 29/072005| 2.206,05] 0 0| 220605 220505 28 e evmtiva
[DARF nio utilizado para
2362(31082005  28092005| 6.573.64 0 0| 687364 657364 LI X e i
-1 4o|DARF nio utilizade para
2362|30109/2005 28/102005| 3.274,48) b of 327448 3.274.49) L IR i iyt i
, ARF nio wilizado prma
2m|31.1mm5 2871172005 4.000,3 0| 0| 400183 400183 [l 4.m1.a§ﬁmm e B
2m|3n.-1|r2w5 2011272003 1.954.4411 0| 0| 385440 ARF nio utilizado pra

O 385440 itar o débito de estimativa
30.065.78

3054,
Totall 104.716.21) 73.750.43

Quanto as “estimativas compensadas com saldo negativo de periodos anteriores”, a
autoridade competente se manifestou da seguinte forma:

Parealas Ot

ou Nis Confl

Parieds e N0 do Procesco/ N0 da DCOMP Valerda  |Vaorconfimade|  Walorndo Justificativa

apuragia da Extimativa eerfirade.

ESOITRLYE wampensada

compensada PER/CCOMP | |
1AN/2005 | 30458, 16129, 161106,1,7.02-3642] 305,12 0,00) 306,12 CompensagSo nda confirmada
TN 2005 | 15723 95698, 201106 1. 1 02-8500) 8,34 0,00/ 68,34| Compen=agSo na confimada
JAN/2005 | 34135.94455,201106.1, 7.02-6562| 21.20] 0,00] 21,20 Compensagio nda_confirmada|
JAN/2005 | 41347 66330, 161106.1,7.02-3011) 363.06 0.00] 363,05| Compensagdo néa confimada
TAN2005 | 31773 3835 241105 1.1 03-6411 545,17 0,00] 546,17 Compensagae naa canfirmada
JAN/2005 | 02443.50644,.211106.1,7.02-1513) 31,73 0,00 31,73 Compensagdo nda confimada
FEV/2005 | 17017, 16773.211106.1.7.02-0084] 37140 0,00 971,40| Compertsacdo ndo confirmada
MAR/I005 02443 58644.211105.1. 7.02-1813] 125,54 10,00 126,54| CempenzagSo ndo confimada
MARJ/2D05 | 04155.63696.161106.1.7.02-3715| 458,67 0,00 458,57 | Compensacio nda cenfirmada
ABRJ2005 | 275749241 7.161105. 1, 7.02-6445] 1.133.43) 0.00] 1.135,45| Compersacio ndo :yufi-madal
ABR/ID05 | 3850538571 161105.1. 7.02-02377| 138583 0,00} 1.205,92| Compenzacso nda confirmada
ABR/2005 | 06454.21233,1611056.1, 7.02 - 5664 5.602.27 0,00] £.602,27| Compersacio ndo confirmada
MAL/2005 | 26150.22664.2111.06.1, 7.02-3085) 152.00 0.00] L52 00| CempernsagSo nde confirmada
MAL/I00S [41054.76028.161106.1. 7.02-0224) i.4i8.69 0,00} 1.418,80| Compenzacio nda cenfirmada
MAL/2005 | 31754.21753.2111.06.1.7.02 -0366) 416,01 0,00 416,01 Compermagio ndu confirmada|
U205 | 3175421 733,211 1406, 1, 70201366 1.125.68 .00} 1.126.68| CompensagEo ndo confirmada
JUN,2005 | 345324.09432 201106, 1.7.02-4056) 183,52 0,00 189,52| CempenzagSc nia confirmada

Total 15.723,72| 0,00 15.723,72]

Do feito fiscal a Contribuinte foi cientificada em 08/02/2012 (fl
em 06/03/2012 apresentou a Manifestacdo de Inconformidade de fls. 71 a 73, mais
anexos, na qual alega o seguinte:

. 70). Irresignada,
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DO DIREITO

4. Entende a peticionaria, que o crédito apresentado no
Per/Deamp € coirelo = suas origens sio de recolhimentos por DART do Imposto de Rends Pessoa
Juridica da Socia Ostensiva e das suas Sociedades em Conta de Participagdo ¢ por compensagao
com credito de pariodos anteriores.,

8. Purg comprovagdio do direito ao credito a peticionaria
relacions ot DARFs pagos ¢ mencionados no Per/Deomp, que totaliza o valor de RS 359.415,62.
(Trazenins ¢ cingillenta e nove mil. quatrocentes ¢ quinze reais ¢ sessenta e dois cenlavos) (doc.2)

Codigo Valor Data de Arrecadagio

[2362° 339,07 287022005

2362 | 232,48

2362 1.108,41

2362 76.402,20

2362 1.502.60

2382

2362 2

2362 052,97 31/08/2005

2362 6.873,64 28/09/2003
| 2362 327449 28/10/2005 |

2362 1.001.83 281172005
2362 4240676

2362 108.695.33

2362 | 3.95440

6. O Senhor Auditor Fiscal, ndo valida o total das
compensagdes por estimativa compensada com saldo negativo de periodos anteriores, originando
uma diferenga de R$ 15.723,72, que foi assim composta no Per/Dcomp : (I) R$ 363,06 , por
estimativa compensada em Janeiro de 2005 através do Per/Dcomp 41645.11948.280205.1.3.02-
9316, da “SCP Helbor Park™ que teve origem no Saldo Negativo do IRPJ ano base 2004; (IT) R$
946,17 por estimativa compensada em Janeiro de 2005 através do Per/Dcomp
36997.17608.280205.1.3.03-3935 da “SCP Helbor Tower”, que teve origem no Saldo Negativo da
CSLL ano base 2004: (III) RS 306,12, por estimativa compensada em Janeiro de 2005, através do
Per/Dcomp 08461.54462.280205.1.3.02.2868 da “SCP Helbor Garden”, que teve origem no Saldo
Negativo do [RPJ ano base 2004 ; (IV) R$ 21,20, por estimativa compensada em Janeiro de 2005
através do Per/Dcomp 29998.17719.280205.1.3.02-6036, da “SCP Grand Palais” que teve origem
no Saldo Negativo do IRPJ ano base 2003; (V) R$ 31,73 por estimativa compensada em Janeiro de
2005 através do Per/Dcomp 08223.96475.280705.1.3.02-6453 da “SCP Flat Class” , que teve
origem no Saldo Negativo do IRPJ ano base 2001; (V1) R$ 68,34 por estimativa compensada em
Janeiro de 2005 através do Per/Dcomp 12639.02574.280205.1.3.02-1431, da “SCP Il Terrago
Company™ que teve origem no Saldo Negativa do IRPJ ano base 2003; (VII) R$ 971,50 por
estimativa compensada em Fevereiro de 2005. através do Per/Dcomp 02154.09110.280705.1.3.02-
9580. que teve origem do Saldo Negativo do IRPJ ano base 2002, da “SCP Flat Class” ; (VIII) R$
126,54 por estimativa compensada em Margo de 2005, através do Per/Dcomp
082223.96475.280705.1.3.02-6453, da “SCP Helbor Flat Class”, que teve origem do Saldo
Negativo do IRPI ano base 2001; (IX) R$ 458,67 por cstimativa compensada em Margo de 2005,
através do Per/Dcomp 11673.32668.270405.1.3.02-8430, da “SCP Helbor Tower” que teve origem

do Saldo negativo do IRPJ ano base 2004 (X) RS 6.602,27 por estimativa compensada em Abril de
2005 através do Per/Deomp 37820.77511.310505.1.3.02-6290, da “Sécia Ostensiva” que teve
origem no Saldo Negativo do IRPJ ano base 2004; (IX) R$ 1.385,83, por estimativa compensada
em Abril de 2005, através do Per/Dcomp 17397.88916.310505.1.3.02-3211 da “Sécia Ostensiva™
que teve origem no Saldo Negativo do TRPJ ano base 2004; (XI1I) R$ 1.139,49 por estimativa
compensada em Abril de 2005, através do Per/Dcomp 35187.97972.310505.1.3.02-5782, da “SCP
Helbor Tower” que teve origem no Saldo Negativo do [RPJ ano base 2004 e (XIII) R$ 416,01, por
estimativa compensada em Maio de 2003, através do Per/Decomp 37721.46781.290705.1.3.02447,
da “SCP Flat Class”, que teve origem no Saldo Negativo do IRPJ ano base 2002.

7. Pelos documentos ¢ demonstrativos apresentados, nio fica
a menor davida que tinhamos créditos para as compensagaes efetuados.

CONCLUSAO

8. A vista de todo o exposto, demonstrado a procedéncia do
credito, requer seja acolhida a presente manifestagéio de inconformidade com a conseqiiente reforma

do Despacho Decisério, homologando-se o crédito PER/DCOMP em andlise.

Termios em que
Pede deferimento.

3. A DRIJ julgou pela PROCEDENCIA PARCIAL da Manifestacio de
Inconformidade, pois, em suma, constatou-se que parte dos pagamentos e compensacOes
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referentes a estimativas seriam relativas a sociedades em conta de participacdo e ndo do Sdcio
Ostensivo, 0 que seria proibido pela legislacdo. Contudo, ao pesquisar os sistemas da Receita,
confirmou que a diferenca de R$ 7.988,10 poderia ser reconhecida com base nas compensacoes
apresentadas  nas PER/DCOMPs  n°  38596.38571.161106.1.7.02-0377 e n°
08454.21238.161106.1.7.02-5864, referentes a abril de 2005, mas que ndo tinham sido
aproveitadas no processamento eletrénico. Por este motivo reconheceram os julgadores esta
parcela adicional de direito creditério.

I1. Recurso Voluntério

4. Inconformado com a decisdo, o Contribuinte interp6s Recurso Voluntério, por
meio do qual alegou, em suma, que: a) a documentacao apresentada e as informacdes prestadas
ndo foram devidamente analisadas; Preliminarmente b) de 2004 a 2006 apresentava
PER/DCOMP relativo ao saldo negativo da CSLL para cada uma de suas SCPs e a
PER/DCOMP para a ostensiva. Contudo, o sistema da Receita sempre apontava inconsisténcia,
motivo pelo qual ele teria sido intimado. Em conversa com um agente fiscal, este teria pedido
para que o procedimento de entrega das declaracdes fosse alterado, sendo apresentado um
PER/DCOMP com o saldo negativo do ano em questdo, mas ndo deveria haver confuséo entre os
créditos das SCPs com os créditos da Sécia Ostensiva. Transcreve-se abaixo a afirmacéo (fl.
153);

De 2004 a 2006, a peticionaria fazia Per/Dcomp para compor o Saldo negativo da IRPJ
para cada uma de suas SCPs e um Per/Dcomp para a Socia Ostensiva.

Em 2006, fomos intimados pela Receita Federal em Guarulhos em razdo desse
procedimento, uma vez que quando a Receita ia processar um Per/Dcomp de composi¢gdo de
Saldo negativo da IRPJ de um mesmo periodo Ex: 2005, ela ndo conseguia, pois apareciam varias
composi¢des de Saldo Negativo de IRPJ de 2005, uma de cada SCP e da Sdocia Ostensiva, o
sistema ndo conseguia entender e dava inconsisténcia.

O Sr. Fiscal que nos atendeu, pediu para mudar o procedimento, ou seja, fazer um
Per/Dcomp que comporia do saldo negativo do ano em questdo, e a compensagdo deveria ser feita

com os créditos das prdprias SCPs , ndo misturando com o credito da Sécia Ostensiva. E assim
passamos a proceder.

5. b) O saldo negativo de IRPJ, constante no PER/DCOMP n°
13426.07562.250507.1.7.02-6837, seria de R$ 609.599,97. Sendo que o saldo negativo do
PER/DCOMP das SCPs seria o seguinte (fl. 524):

QO saldo negativo da IRPJ do Per/Dcomp das SCPS citadas e composto de:

R$ 3.848,67 IRRF na fonte do Banco Bradesco S.A da SCP Condominio Bardo de Campo
Belo.

R$ 20.403,97 IRRF na fonte do Banco Bradesco S.A da SCP Helbor La Galerie

R$ 7.5634,36 IRRF na fonte do Banco Bradesco S.A da SCP IL Terrazzo Helbor

R$ 67,00 [RRF na fonte do Banco CDB da SCP Helbor Bela Vista

Lembrando que é o saldo depois de compensado com os valores devidos.

6. Meérito, c) indica a origem dos créditos de cada um das SCPs indicadas acima
e ressalta que eles teriam sido compensados com os débitos das respectivas; d) Apresenta livros
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razdo das SCPS e controle geral da composi¢éo do saldo negativo; €) em nenhum momento teria
sido utilizado o crédito das SCPs em beneficio da Socia Ostensiva ou vice versa. Com base em
seus argumentos, o Recorrente requer seja acolhido o Recurso Voluntario, de forma que a
compensacao seja homologada e consequentemente seja cancelado o débito fiscal.

7. N&o foram apresentadas contrarrazGes pela Fazenda Nacional.

8. E o relatorio.

Voto

Conselheiro Luciano Bernart, Relator.

I11. Tempestividade e admissibilidade

9. Com base no art. 33 do Decreto 70.235/72 e na constatacdo da data de
intimacdo da decisdo da DRJ (fl. 151 — 11/11/15), bem como do protocolo do Recurso
Voluntario (fl. 153 —01/12/15), conclui-se que este é tempestivo.

10. Tendo em vista que o Recurso Voluntario atende aos demais requisitos de
admissibilidade, o conhego e, no mérito, passo a aprecia-lo.

PRELIMINARMENTE
IVV. Forma de apresentacido dos PER/DCOMPs e eventual indugéo em erro

11. O Recorrente alega que em 2006 teria sido intimado pela Receita, pois a
forma de entrega de Declara¢Ges de Compensacao estaria fazendo com o que o sistema nédo as
pudesse processar. Segundo informa, entregava até entdo uma PER/DCOMP para cada SCP e
uma também para o Socio Ostensivo. Contudo, ao receber a intimacdo e, posteriormente, a
orientagcdo do agente fiscal, a qual seria a de entregar uma PER/DCOMP para o saldo negativo
do ano em questdo, sendo que a “compensacdo deveria ser feita com os créditos das proprias
SCPs, nao misturando com o crédito da Sécia Ostensiva™, passou assim a proceder.

12. Apesar de tal alegacdo condizer com a conduta do Recorrente, pois, como
visto acima, inclusive, por sua propria linha de argumentacdo na preliminar, as declara¢des que
entregou contém créditos das SCPs e da Sociedade Socia Ostensiva, ndo comprovou aquele por
qualquer meio documental (ou outro) de que o Fisco teria Ihe intimado ou instruido a proceder
da forma descrita. Ressalta-se que a obrigacdo do 6nus da prova esta pautada no art. 373 do CPC
e no art. 16 do Dec. 70.235/72, portanto, a responsabilidade de provar recai sobre quem alega
quanto ao fato. Também é para se salientar que a questdo ndo estd somente restrita a davida
sobre possivel comunicacdo por parte do Fisco, mas também se a alegada instrucéo teria sido
feita na forma narrada pelo Contribuinte. Assim, ndo h4 como se aceitar o argumento de que a
conduta do Sujeito Passivo estaria em consonancia com a orientacdo do Fisco, uma vez que nédo
houve a devida comprovacao por parte do Recorrente.
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MERITO
V. Apresentacdo de PER/DCOMP e débitos proprios

13. Conforme constatado pela DRJ e confirmado pelo Contribuinte, este unificou
as compensacdes em uma PER/DCOMP do Sécio Ostensivo e das SCPs, para depois efetuar as
compensacOes de cada uma das pessoas juridicas, quer sejam as equiparadas ou nao.

14. De acordo com a legislacdo, entende-se que o pedido de compensacdo do
Recorrente deve ser feito de forma separada das SCPs, por isto ndo houve a homologacao por
parte da autoridade fiscal. Para fundamentar tal entendimento, necessario citar a legislacéo
vigente a época dos pedidos de compensacdo, a qual se constitui pelos art. 74, 8 1°e § 12, 11, a
da Lei 9.430/96; art. 7°, Paragrafo Unico do Decreto-Lei n° 2.303/86; art. 3° do Decreto-Lei n°
2.308/86; art. 57 da Lei 8.981/95; art. 126, Il do CTN; art. 254, I, 11, I, art. 515 do Dec.
3.000/99 e art. 26, 81° da IN RFB n° 460/04, cujas redacdes se transcreve a segulir.

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com
transito em julgado, relativo a tributo ou contribui¢do administrado pela
Secretaria da Receita Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento,
poderd utiliza-lo na compensacdo de débitos prdprios relativos a
quaisquer tributos e contribui¢des administrados por aquele Orgéo.

8§ 1° A compensacdo de que trata o caput serd efetuada mediante a
entrega, pela sujeito passivo, de declaragdo na qual constardo informagdes
relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.

[.]

§ 12. Seré considerada ndo declarada a compensacdo nas hipoteses:

[...]
Il - em que o crédito:

a) seja de terceiros;

Art 7° Equiparam-se a pessoas juridicas, para os efeitos da legislacdo do
imposto de renda, as sociedades em conta de participacéo.

Paragrafo Unico. Na apuracdo dos resultados dessas sociedades, assim
como na tributacdo dos lucros apurados e dos distribuidos, serdo
observadas as normas aplicaveis as demais pessoas juridicas.

Art 3° O disposto no artigo 7° do Decreto-lei n° 2.303, de 21 de novembro
de 1986, aplicar-se-4 aos resultados apurados a partir de 1° de janeiro de
1987.

Art. 57. Aplicam-se a Contribuicdo Social sobre o Lucro (Lei n® 7.689, de
1988) as mesmas normas de apuracdo e de pagamento estabelecidas para
0 imposto de renda das pessoas juridicas, inclusive no que se refere ao
disposto no art. 38, mantidas a base de calculo e as aliquotas previstas na
legislagdo em vigor, com as alteracdes introduzidas por esta Lei.
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Art. 126. A capacidade tributaria passiva independe:

[.]

Il - de estar a pessoa juridica regularmente constituida, bastando que
configure uma unidade econémica ou profissional.

Art. 254. A escrituracdo das operacbes de sociedade em conta de
participacdo poderd, a opcdo do socio ostensivo, ser efetuada nos livros
deste ou em livros préprios, observando-se o seguinte:

I - quando forem utilizados os livros do s6cio ostensivo, 0s registros
contabeis deverdo ser feitos de forma a evidenciar os langcamentos
referentes a sociedade em conta de participacéo;

Il - os resultados e o lucro real correspondentes a sociedade em conta de
participacdo deverdo ser apurados e demonstrados destacadamente dos
resultados e do lucro real do sécio ostensivo, ainda que a escrituragdo seja
feita nos mesmos livros;

111 - nos documentos relacionados com a atividade da sociedade em conta
de participacdo, o socio ostensivo devera fazer constar indicacdo de modo
a permitir identificar sua vinculagdo com a referida sociedade.

Art. 515. O prejuizo fiscal apurado por Sociedade em Conta de
Participacdo - SCP somente podera ser compensado com o lucro real
decorrente da mesma SCP.

Paragrafo Gnico. E vedada a compensacdo de prejuizos fiscais e lucros
entre duas ou mais SCP ou entre estas e 0 sdcio ostensivo.

Art. 26. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por
decisdo judicial transitada em julgado, relativo a tributo ou contribuicdo
administrados pela SRF, passivel de restituicdo ou de ressarcimento,
podera utilizd-lo na compensacdo de débitos proprios, vencidos ou
vincendos, relativos a quaisquer tributos e contribuicdes administrados
pela SRF.

§ 1° A compensacdo de que trata o caput sera efetuada pelo sujeito
passivo mediante apresentacdo a SRF da Declaracdo de Compensagdo
gerada a partir do Programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de sua
utilizagdo, mediante a apresentacdo a SRF do formulario Declaracdo de
Compensagdo constante do Anexo VI, ao qual deverdo ser anexados
documentos comprobatdrios do direito creditdrio.

15. Da andlise destes dispositivos se pode extrair que, ainda que seja permitida
que a escrituracdo da SCP seja feita nos livros do socio ostensivo, a SCP se constitui como
pessoa juridica equiparada, sendo distinta do sécio ostensivo. Na previsdo do art. 74 da Lei
9.430/96, cujo dispositivo limita que a compensagdo seja feita com débitos proprios, ha a
indicacdo de que ndo haveria a possibilidade de compensacgéo entre créditos e debitos entre as
SCPs e 0 sOcio ostensivo.

16. Mesmo que a intencdo tenha sido a de ndo compensar os créditos e débitos
das SCPs (entre elas) e/ou entre 0 sGcio ostensivo, a sistematica utilizada pelo Recorrente leva a
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conclusédo de que foi que efetivamente ocorreu, na medida em que apresentou apenas uma
PER/DCOMP com todos os saldos negativos de 2005, quer seja das SCPs ou do sécio ostensivo.
Tanto o parédgrafo primeiro do art. 74 da Lei 9.430/96, como o art. 26, paragrafo primeiro da IN
RFB n° 460/04 conduzem a conclusdo de que a declaracdo de compensacdo ndo comporta uma
multiplicidade de pessoas juridicas, quer sejam equiparadas ou ndo. Assim, ainda que néo haja a
intencdo do Recorrente, nos termos indicados acima, justifica-se o motivo pelo qual a autoridade
ndo homologou todas as compensacfes pretendidas, mas tdo somente aquela que se referia ao
Requerente, ou seja, a do Socio Ostensivo.

17. A mesma linha de raciocinio deve ser utilizada para o &mbito material, pois o
art. 74 da Lei 9.430/96 prevé que a compensacdo somente pode ser feita entre créditos e débitos
proprios. Havendo a tentativa de utilizar créditos de terceiros, entdo seria a compensagdo como
nao tida, nos termos da alinea “a” do inciso Il do § 12 do citado artigo.

18. Tendo em vista 0 exposto, ndo se entende que haja motivos nem fundamentos
legais para que se promova a modificacdo da decisdo da DRJ.

VI. Conclusédo

19. Diante do exposto, voto no sentido de conhecer o Recurso Voluntério, para,
depois de afastada a preliminar, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, de forma a manter a
deciséo da DRJ pelos fundamentos acima expostos.

(documento assinado digitalmente)

Luciano Bernart



